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Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0777/2015 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
INDICA À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, institua uma gratificação 
por produtividade aos servidores ocupantes de cargo de Fiscal Tributário.  

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 31 de agosto de 2015. 
 

 
 

DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que a administração pública municipal deve 

promover a valorização de seus servidores objetivando que os mesmos tenham alto 
desempenho em suas atividades.  

 
Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na 

prerrogativa de representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa 
solicito ao Poder Executivo, que através da Secretaria competente, institua uma 
gratificação por produtividade aos servidores ocupantes de cargo de Fiscal Tributário.  

 
Tal gratificação é justa diante do quadro enxuto de servidores 

que atuam nesse tipo de fiscalização.  
 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente 
promova estudos objetivando que seja concretizado o pleito mencionado na maior 
brevidade possível.  
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